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PARECER JURIDICO 

(Dispensa de Licitacao - Art. 38, VI da Lei no 8.666/93 e Decreto Federal n° 9.412, 

de 18 de junho de 2018). 

Processo Administrativo no 011/2019 
Dispensa do Licitação no 011/2019 

ASSUNTO: contratacão empresa especializada 
no serviço de rnanutenção preventiva e corretiva 
corn troca de pecas quando houver necessidade 
para os apareihos de ar condicionado tipo Split, 
e outros. 

Cuida a presente análise jurIdica sobre celebracao de contrato de prestaçao 

de servico, a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá e a 

empresa JONAS A. SOBRINHO (IMPERIO REFRIGERAcAO) para servicos 

manutencao preventiva e corretiva corn troca de peças quando houver necessidade 

para as aparelhos de ar condicionado tipo Split, e outros. 

Constam nos autos, os recursos arcarnentários e financeiros para efetivacao 

da despesa no sobredito valor, alocados no elernento de despesa: Orgao: 02.003 - 

Secretaria Municipal de Planejarnento Administracao e Financas Unidade 

Orçamentária: 02.003.04.122.0003.2.009 - Manutencão e Funcionamento da 

Secretaria Municipal do Planejamento Administração e Finanças Outros 

Servicos de Terceiros Pessoa JurIdica: 3.3.90.39, bern como informacao da Diretora 

Contábil confirmando a existência de saldo para acobertar a despesa em comento. 

Procedida a análise jurIdica da questao, ye-se que a matéria em comento é 

regulamentada através da Lei n° 8.666, de 21/06/93, que dispensa certame licitatório 

a contrataçao de serviços corn valor inferior a R$ 17.500,00 (dezessete mil e 

quinhentos reais), destinado ao atendimento das finalidades precIpuas da 

administraçao, estabelecido no artigo 24, Inciso II, combinados corn a Decreto 

Federal n° 9.412, de 18 dejunho de 2018, assim a retrocitada Lei, que prescreve: 
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"Art. 24 - E dispensável a Licitacao: ......................................... I! - para 
outros servicos e compras de valor ate 10% (dez por cento) do limite 
previsto na ailnea 'a', do inciso I do artigo anterior e para alienaçOes, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que nao se refirarn a parcelas de 
urn mesmo servico, corn pra ou a/lena çao de ma/or vu/to que possa ser 
realizada de urna sO vez;" 

Pelo exposto, e estando evidente que o servico contratado contérn trés 

requisitos básicos, quais sejarn: necessidade da prestacao do servico, por encontrar-

se adequado para satisfacao do interesse pUblico especIfico e compatibilidade do 

preco do corn os parémetros de mercado; opina-se favoravelmente a contratacao 

referenciada, através da dispensa Iicitatória, urna vez que seus pré-requisitos 

estabelecidos foram obedecidos. 

Este é o parecer, s.m.j. 

Santa Luzia do Paruá, 29.1  de marco de 2019. 

MA THEUSJ NRI EDA SIL VA SA 
OAB/MA 15.339 
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